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PRESIDEXTE
........-----

o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo.
Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o--fDlenário~seja remetido expediente ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitandb que nos informe:

· Está sendo cumprida a Lei nO 10.639, de 09 de janeiro de 2003, que torna

obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira?

· Se positivo, de que maneira são ministrados os conteúdos? Quais os materiais

utilizados?

· Caso negativo, qual o motivo? Quando serão incluídos esses conteúdos?

P. deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 24 de abril de 2007.
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Lei nO 10.639, de 09 de Janeiro de 2003
Altera a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no curriculo oficial da
Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-

Brasileira", e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Façosaber que o Congresso Nacionaldecreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. A Lei nO9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B:

"Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino
sobre História e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1° O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da História da África e dos Africanos,
a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a
contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

§ 2° Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar,
em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras.

§ 3° (VETADO)"

"Art. 79-A. (VETADO)"

"Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como 'Dia Nacional da.consciência Negra'. "-
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 9 de janeiro de 2003; 182° da Independência e 115° da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque

Publicação:

Diário Oficial da União -Seção 1- 10/01/2003, Página 1 (Publicação)

http://www2.camara.gov.br/intemet/legislacao/legin.htmI/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=49315 7... 24/412007
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
/2007
/2007
/2007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2007
12007
/2007
/2007

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(4Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

b(} Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vicio de competênciada matéria.Competênciado (a).........................................................................

( ) Vicio de origem. Competênciaprivativa do .(a).....................................................................................

( ) Inconstitucionalpor ferir:.. ...... ...... ......... ... .....................

( ) Inorgânicopor ferir: ............................

) Ilegal por ferir: .....................
.

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atraVés de eméndas.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: ,.............................

..... .......... ............ .................. . ..............7' .... ............

( ) Necessárioestudoaprofundadopel~AssessoriaJurídica.

( ) ParecerJuridico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:. ..................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art. 128, § 2°do R.I.,frente ao dispostono art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 12~ § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatadoem ') / VI /2007.

M favorável à tmmitação.
( ') favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


